
PARECER Nº
, DE 2020

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR)

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1215/2019
De autoria da Nobre Deputada Leci Brandão (PCdoB), o Projeto proíbe o corte do fornecimento de água e energia elétrica por inadimplência, nas sextas-feiras, sábados, domingos, feriados e no último dia útil véspera do feriado.

O Projeto foi – em atenção ao parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno – incluído em Pauta nas Sessões Ordinárias, não recebendo emendas.

Em conformidade com o artigo 149, do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à CCJR para análise quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico – nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno –, tendo sido designado Relator o Deputado que subscreve o presente parecer.

I - RELATÓRIO

A proposição visa impedir as concessionárias de efetuar a interrupção forçada (“corte”) do fornecimento de água tratada e de energia elétrica, por motivo de inadimplência, às sextas-feiras, sábados, domingos, feriados e vésperas de feriado.

A autora da proposta justifica sua pretensão afirmando que o projeto de lei tem a finalidade de proteger o consumidor de prejuízos oriundos de longos períodos sem o fornecimento de serviços tão substanciais nos casos em que este já quitou seu débito, mas que ainda não ocorreu a atualização do sistema.

II – DA INCONSTITUCIONALIDADE

Não obstante o louvável mérito da proposta e a elogiável intenção da autora, o Projeto encontra óbices de constitucionalidade, uma vez que somente o Poder Executivo tem competência para legislar sobre regime de concessão de serviços públicos.

O fornecimento de energia elétrica, de água e o afastamento de esgoto são serviços público prestados sob o regime de concessão, sendo que, nos termos do disposto no artigo 47, inciso XVIII, da Constituição do Estado, compete privativamente ao Governador enviar à Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o tema.

Assim, é certo que, ressalvada a patente boa intenção do Autor, a presente propositura não observa os critérios de constitucionalidade e juridicidade.

III – VOTO

Por tudo quanto exposto, profiro parecer CONTRÁRIO à constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 1215/2019.

Sala das Comissões, 17 de março de 2020.

Deputado HENI OZI CUKIER

Relator
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